
                                                                                          
 

CONTRATO Nº 024/2023 

 

“Termo de contrato para aquisição de 

veículo firmado entre a FUNDAÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA e a 

empresa: TUDO COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA” na forma abaixo. 

 

1.1 – CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, 

Fundação pública municipal, sediada a Rod. GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula, Goiatuba-

Go, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.494.665/0001-61, neste ato legalmente representada 

pelo seu Presidente Sr. Vinicius Vieira Ribeiro, brasileiro, solteiro, advogado, portador do 

RG nº 4742182 DGPC-GO e do CPF nº 698.617.571-04 residente e domiciliado à Rua 

Amapá, n° 305, Setor Vila Betânia na Cidade de Goiatuba - GO, doravante denominada 

CONTRATANTE; 
 

1.2 – CONTRATADA: TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, empresa privada, 

devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 14.234.954/0001-73, estabelecida no endereço 

Av Mutirão, 3250, Quadra102 Lote 13/14 - Set Bueno, Goiânia – GO neste ato representada 

por Gianfranco Petronilo Pereira de Mendonça, portador do CPF nº 710.806.432-49, 

doravante denominada CONTRATADA; 

 

Paragrafo Único: Em vista o constante e decidido no processo administrativo n° 

2023009440, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de Adesão a Ata de Registro 

de Preços referente ao Pregão Presencial 005/2022 realizado pelo Fundo Municipal de Saúde 

de São João da Paraúna-Go, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas 

seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo destinado a manutenção 

das atividades da FESG/Unicerrado. 

 
LOTE

S/ITE

NS 

UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 

MENOR 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1

/
1 

un 1 

Veículo ano 2022/2023, Modelo Sedan, 04(quatro) portas, 05 

(cinco) passageiros, cor branca, bicombustível, ar 
condicionado, direção hidráulica/elétrica, vidros elétricos 

(portas dianteiros e traseiros), trava elétrica, alarme, abs, 6 

airbags, chave com sensor de aproximação, câmera de ré, 
computador de bordo, sensor de estacionamento, sistema de 

freio ABS, transmissão automática de seis velocidades com 

opção de troca manual, câmbio automático, motorização 1.0 a 
1.3, com no mínimo 285 litros, rádio equipado com antena e 

auto falantes, protetor de cater, jogo de tapetes, acendimento 

automático dos faróis através de sensor crepuscular, rodas aro 
16, alerta ante-furto, no mínimo 116cv 

CHEVROLET R$ 113.890,00 R$ 113.890,00 

TOTAL:                                                                                                                                                                                     R$ 113.890,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

O valor atribuído objeto da presente contratação será de R$ 113.890,00 (cento e treze mil 

oitocentos e noventa reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 



                                                                                          
 
Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial nº 005/2022 Fundo Municipal de 

Saúde de São João da Paraúna-Go, seus Anexos e a proposta de Preço vencedora do 

certame.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contatos a partir da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Gestor (Contratante), 

mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 

da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O servidor designado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa 

de: 

 

I. Fiscalizar e atestar a realização do fornecimento do veículo, de modo que sejam 

cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato e do Termo de 

Referência; 

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com a prestação do fornecimento. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 

em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

V.        PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do 

objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo ano 2022/2023, 

modelo sedan, 04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, cor branca, bicombustível, ar 

condicionado, direção hidráulica/elétrica, vidros elétricos (portas dianteiros e traseiros), trava 

elétrica, alarme, abs, 6 airbags, chave com sensor de aproximação, câmera de ré, computador 

de bordo, sensor de estacionamento, sistema de freio abs, transmissão automática de seis 

velocidades com opção de troca manual, câmbio automático, motorização 1.0 a 1.3, com no 

mínimo 285 litros, rádio equipado com antena e auto falantes, protetor de cater, jogo de 

tapetes, acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular, rodas aro 16, alerta 

ante-furto, no mínimo 116cv, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, ambos da Lei 

Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

Compete ainda à Contratante: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 



                                                                                          
 
observadas no cumprimento da Ata; 

c) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

g) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os 

fins previstos na Ata; 

h) Emitir requisição dos produtos solicitados para entrega 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Fornecer com pontualidade o item solicitado conforme solicitação/requisição emitida 

pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente  e  por  escrito à Administração, através da  Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto 

da presente  Licitação; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no 

contrato; 

f) Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 

incidam ou venham a incidir sobre o contrato ou decorrentes de sua execução serão de 

exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade e/ou garantia; 

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), o produto com avarias ou defeitos; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

f) Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, sem a devida anuência da administração, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada. 



                                                                                          
 
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

a) A contratante efetuará o pagamento em moeda corrente nacional, por meio de 

transferência bancária, após entrega do item no prazo de 30 (trinta) dias úteis, mediante 

apresentação de nota fiscal/fatura discriminada, em via única devidamente atestada por 

pessoa responsável pelo recebimento, bem como certidões negativas de débito, protocolado 

junto à contratante. 

b) Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

c) O pagamento somente será realizado após a entrega do veículo, conferência e atestado 

do bem. 

d) A entrega do bem adquirido será de responsabilidade da contratada, no prazo de 

até 90 (noventa) dias a contar da autorização da ordem de compra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS 

O contratado deverá oferecer garantia do bem de acordo com o termo de referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
Atribui-se ao presente contrato o valor de $ 113.890,00 (cento e treze mil oitocentos e 

noventa reais).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 

como: transporte, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer 

outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 

constantes neste contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recurso orçamentário destinado a atender as despesas decorrentes 

da aquisição corresponde ao valor total R$ 113.890,00 (cento e treze mil oitocentos e 

noventa reais) e tem previsão e adequação com a vigente Lei Orçamentária para o exercício 

de 2023 e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária 2023 e Plano Plurianual, 

conforme declaração do Departamento de Contabilidade. 

 

03.0301.12.364.0430.1130.449052 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que 

se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante 

de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, 

conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

 

12.1) DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade 

(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo 

das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei nº 8666/93, observando o limite 

estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 



                                                                                          
 
12.2) DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo entre 

as partes, devendo, contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo ordenador das 

despesas, conforme previsto no artigo 57 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

12.3) Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo atendido ao 

disposto nos arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 – A licitante que, convocada dentro do prazo estabelecido no edital, não assinar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 

sujeitara as seguintes penalidades: 

 

13.1.1 - Multa penalidade de 2% (dois por cento) sobre o valor total de sua proposta; 

13.1.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global estimado da proposta, 

para cada dia de atraso, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.1.3 - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO pelo prazo de 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Ata de Registro de Preços. 

 

13.2 – Em caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 

Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total 

do material, por dia útil excedente. 

13.3 – Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data intimação será então acrescido os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos 

de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a 

ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

III – Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 

da Lei nº 8.666/93; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de 

garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 



                                                                                          
 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os 

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANÁLISE 
A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica 

da FESG, conforme determina a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o 5º(quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, 

nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
O Foro para dirimir questões relativas a presente contratação será o Foro da Seção Judiciária 

da comarca de Goiatuba - GO, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

 

Goiatuba-GO, 24 de março de 2023. 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  
 


